
Altera o §1º, do art. 15, da Lei nº 3.743, de 10
de abril de 2008.

Art. 1º Fica alterado o parágrafo 1º, do artigo 15, da Lei nº 3.743,
de 10 de abril de 2008, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 15 - ............

§1º Os proprietários de animais de grande e médio porte e aves
terão prazo de quinze dias úteis, para o resgate do animal.

§2º .............”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jaboticabal, aos 21 de agosto de 2019.

JOSÉ CARLOS HORI

Prefeito Municipal

Rua Barão do Rio Branco, 765  - CEP: 14870-330 – Jaboticabal-SP
Fone: 16.3209.9477  - Site: www.camarajaboticabal.sp.gov.br  -  email: legislativo@camarajaboticabal.sp.gov.br



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente,

                       É com muita honra que encaminho à apreciação dessa Egrégia

Câmara Municipal o presente Projeto de Lei que altera o §1º, do art. 15, da Lei

nº 3.743, de 10 de abril de 2008.

                       O  presente  projeto  de  lei  visa  apenas  corrigir  erro  formal

constante  do  texto  original  da  lei  em  questão,  que  tem  gerado

questionamentos por parte de proprietários de animais, pois está fixado em

três  dias  úteis  por  extenso  e  quinze  dias  em numeral  ordinário,  causando

confusão na interpretação da lei.

                       Expondo, desta forma, os motivos que deram origem à iniciativa

do presente Projeto de Lei, que ora submetemos à elevada apreciação dessa

ilustre Casa Legislativa, com a expectativa de que a discussão e a votação do

mesmo resultará na sua aprovação, em regime de urgência que o assunto

requer.

Atenciosamente, 

JOSÉ CARLOS HORI

Prefeito Municipal

Rua Barão do Rio Branco, 765  - CEP: 14870-330 – Jaboticabal-SP
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Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução nº  346/2018



OF.SEC. N° 228/2019 

 
Jaboticabal, 21 de agosto de 2019. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

 

  Pelo presente vimos solicitar que a tramitação do Projeto de Lei que 

altera o §1º, do art. 15, da Lei nº 3.743, de 10 de abril de 2008, seja em regime de 

urgência, com fundamento no artigo 132 do Regimento dessa Casa, com dispensa das 

exigências regimentais, a fim de evitar prejuízos ou perda de sua oportunidade. 

 

Na certeza de merecer a especial atenção de Vossa Excelência, 

aproveitamos o ensejo para reiterar os protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

JOSÉ CARLOS HORI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

UILSON JOSÉ DE MIRANDA – PRETTO MIRANDA CABELEIREIR O 

DD. Presidente da Câmara Municipal de 

Jaboticabal/SP. 
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